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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretâria de Serviços Legislativos no

did lll12l2ol9, sefldo colocada em segurda pauta no dia 20ll0l2\2\, tendo seu devido

cumpdmento no dia 18/11/2020, após foi encamiúada para esta Comissão no dia 1811112020, e

tendo a esta aportada no dia no dia 19/1 1/2020, tudo confome as folhas n.' 02ll I v/l2v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n' 127212019, de autoria do Deputado

Romoaldo Junior, conforme ementa acimâ, no âmbito desta Comissão não foram âpresentadas

emendâs ou substitutivos.

Em justificativa o Autor infoma:

A Lei n" 95u3, de 01 dejulho de 2011, aprovadd pot nanimídade na Assembleio

Legislaliva e sancíonada pelo Gowr adt)r, proíbe o uto do amidnlo material
cancerígeno, en todo o Íerrilório nalo-gÍossense. Sabe-se que o poder de compra
do Estado é um meio inporldnÍe para se promover ãções de consumo süsíenk;vel e

a bientalmente saud6'el para as coleliúdddes.
O Á idtlto (ldíim) ou asbesío (grego) são nonres de una.fanília de ninérios

encontrados a pktmente na naluteza e nuilo ulilizado pelo setor induslrial o

úllifio sécttlo. Foi inle sit,amenle ulilizado na indúsltia pela sud ahunddncia e

bdiÍo custo de explor.tção. Foi consiclerado, por muilo lempo úléria-prim.l
essencial por suas propriedades Jisico-químicas (grande rcsisíêncid necôníca e às

altas tenperaturai, oi ataque à"ido, àlcalino e de bdctéric!:)- É inco'lbustír'el
rtuttiwl, flexivet, i deslrutível, resislente, sedoso, -íacilmenta tecido e lem boa

q alidarle itulante.
Pol anori denominado de "nineral mágico", o anianloíoi utilizddo principalfienle

na indústlia dd construção civil (Písos rinílicos, lelhas, caiws d água, di, isórias,

Jorros falsos, lubulações, T asos de decotação e para Plantío e oüítos arlelàlos de

ci efiio-anianlo) e para isolamefilo t:tcúsÍico ou íérmico- Foi empregado ídmbé,n

em núleridis de íríLção nas guafiições de íreios (lonas e pdsíilhas)' e junlas,

Saxeías e outros nlateriais de irolamenlo e |edação' rewstinentos de discos de

Püecet n" 42/2O22lCClR

Referente ao Projeto de Let n' l2't212019 que "obriga que nos editais
de licitaçôes e nos contratos de obras públicas se registle a

obdgatori€dade de cumprimento da Lei Estadual 9.583, de julho de

2011.".

Autor: Deputado Romoaldo Junior
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embrcagem, lecií1os pffa vestimentas e acessóriolt a ticha d ou calor, íinlas,
instrafientos de ldboratórios e nas indúslias bélica, aeroespacíal peírolíera,
íêxtil, de papel e papelão, naval, de fundições, de produção de cloro-sodd, enlre
oulras aplicações. Formas de exposição No lrabalho:
. E a prificipal íoma de exposiçõo; as principais atív lades em que há tisco
aufientado de exposição ao amianío são: míneração, moagem e ensacamenlo de

asbeslo, Íabic.tção de produtos de cífienlo-afiianlo, Íabricaçõo de materidis de

íricção e wddção, ínstalação e lanuíenÇão de vedações térmícas indultriais,

íab cação de lêxleis com asbesío, instalação de produtos dê cimento-amianto.

Ocorre principalrhefile aírurés da inaldção dds Íbtas de amianlo, que pode|l
causar lesões nos pulnões e em outros órgãos. Anbieníal:
. Conlato com roupas e objetus dos trabalhadorcs contaminados pela fbra;
Residir nas proximitlades de íábricas, minerações ou em áreas contaminddas pol
amianío; Frequenlar tunbie tes onde haia ptodülos de amianto degtddddos;

Presença dct amianlo lirre na nalureza ou em pontos Íle dêpósílo ou descarla de

protlutos. Ptincipctis ekilos à saúde A exposiÇão tlo afiiafilo esló relacionada à
ocorrência de di|ersas doenças. Ele é cldssilcado cot o reconhecidameúle

cancerí4eno para os seres humdnos NãoÍorutt identilicodo§ nív.is scguros para a
exposiÇào às suds ibras. O inte so uso no Brasil exige que a recuperdçiio do

hisíórico de contato i clttct todas ds siíuaÇões de tabalho, ídnlo as de co íalo
direlo com o minério e 1 diridades industriais lípicds - em geral con exPosição da

longa clutdção; indirelo, atrdrés de servíços de aPoio, manutenção, limpeza, - ent

gerul de baixa duração, mas suieitas a auds concentrações de poeira; e as

exposições fião ocupacionaís, sejam elas indíreÍds ou afibieníais.
. Asbesíose: Á doença é causada pela deposição de fibras de osbesto nos ah)éolos

pulmonares, o que reduz a capacidade de realiztt lrccas 4asot.ts, alén de

protllowr tl perda da elasticidade pulmonar e dd caPacidade respitdlória
. Câncer de pulnão: O cáncer de puhnão pode eslat associado a oultos íipos de

adoecímento, cofio a asbeslose- Eslima-se que 500.'6 dos indivíduos que lenhanl

asbestose venham a desenvober côficet de pulmão.
. Mesoleliona: O mesotelio lct é uma lorma rafit de tumor maligno, potlendo
produzir mel^tases por via linÍáticc e aprcximadafiefile 25oÁ dos casos.

() anianto pode cawar, além clas doenças acima citaí1as, côncer de laringe, do

ltdío digeslivo e de or.rrio; espessaüe lo na pleura e diaJragma, derranes
pleuraí§, placas pleurais e serelos disíúrbíos respiralótíos.

(...)."

O projeto foi encamiúado a Comissão de Trabalho, Administação e Serviço Público, a

qual exarou parecer favoÍável à aprovação, tendo sido aprovâdo em l ' votação pelo Plenário desta

Casa de Leis no dia 01110/2020.

Após dispensa de pauta, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição,

Justiça e Redação para emitir parecer.

É o relatório.
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II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alínea "a" do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto comtitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei visâ tomar obrigatório que nos editais de licitações e nos

contratos de obras públicas se registre a obrigatoriedade de cumprimento da Lei Estadual 9.583, de
julho de 2011.

Preliminarmente convém deixar registÍado que conforme dispõe a Lei de lntrodução às

normâs do Direito Brasileiro, o alt. 3" dispõe que niÍguém se escusa de cumprir a lei, alegando que

não a conhece, além disso, o aÍÍ.37. caput, da Constituição detennina que a administração pública
obedecerá ao princípio da legalidade e a proibição do uso do Amianto já está previsto na lei n"
9.583, de 04 de julho de 2011, obrigando assim a todos o seu cumprimento inclusive ao Poder

Público, razão pela qual opinamos pela rejeição da proposta.

A referida lei no art. l" dispõe de forma cristalina que é proibido o uso, no Estado de Mato
Grosso de tal substância, vejamos:

Aü. 1' Fica proibido o üso, no E:tado de Mato Grosso, de produlos, nateriais ou

arteíalos que cofilenham qaaísquer lipos de amianlo ou asbeslo.

§ l' E íende-se como amiafilo ou dsbesto a Jorma fbrosa dos silícalos ninerais
pertence tes aos glupos cle rochas meta órfrcas das serpeníinas, isío é, a cri:olil.t
(asbesto branco), e dos anfibólios, enlrc eles, a aclinolild, d afiosila (ashesk)

marrom) a anlofiliíÍt, d cTocidolíta (asbesto azul), a íremolítu ou qualquer mklura
que contenha um ott rários desíes ninerais.

§ 2" A proíbição ct que se reJere o caput esteru)e-se à utilização de outros minerdis
que contenha ocidentalmeníe o afiia ío em sua conposição, ldis como talco
vermiculita, pedra-sctbão, cujct uiilização seró precerlida de análise mineralógica
que compro.re .t .tusência delibras rle afiiafilo entre seus co lpofienles

Tal proibição também consta da Lei de âmbito nacional, â Lei n" 9.055, de 1 de junho de

1995, q)e "Discipli a a extração, industrializaÇão, utilização, comercialização e transporte do

asbesto/amianto e rlos produtos que o cofitenham, be como das frbrus naturais e a irtciais' de

qualquer origem, utilizaÍlas pLtra o hes o .fim e dli outrdr providênclaJ. " que proibiu em todo

território brasileito a venda, a extração, produção, utilização e comercialização dâ actinolita,
amosita (asbesto mdÍom), antofilita, crocidolita (amianto âzul) e da tremolita,nos seguintes termos:

Aú. 1" É wdada em íodo o lerriíório nacional:

I - a exlração, produÇão, índuslríalízaÇão, ulilização e cofiercidlização
acíinolita, anosiía (asbesío naüom), a toflita, crocidoliía (amianto azul) e

Av. AndÍé Antônio Maggi, n.'06, SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT(DN)



EsrADo DE Maro GRosso

AssEMBLETa LEGrslATrva Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição,lustiça e Redação

lremolila, variedddes minerdis perlencenles oo grupo dos an/ibólios, bem cono
dos produtos que contenhan estus substáncias nínerais;
l1 - a pulwrinÇão (spray) de todos os t\os de fbras, tanto de asbe:b/amianto dd
,,)ariedade crisolila como daquelas naluraís e orlíliciais reíeridas no orl. 2" desla
Lei;
I - a venda a granel de fibras en pó, tanto de asbesto/dmianto da variedade

crisoíilo cono daquelds nalwais e arliJicidis reÍeridas no arl. 2'desld Lei

O Estado de São Paulo tarnbérn editou lei de âmbito estaduâl proibindo o uso do amianto e

abesfos, tal norma teve a sua constitucionalidade questionada via Ação Direta de
Inconstitucionalidade n' 3937/SP, e o Suprcmo Tribunal Federal após análise, referendando a

proibição contida na Lei n" 12.684 de 26 de julho de 2007, do Estado de São Paulo, e fixou o
entendimento de que a norma é constifucional e se encontra estabelecida no âmbito da competência
legislâtiva plena dos Estados, tal como dispõe a Lei n" 9.583/2011.

Ação clircía de inconsíítucíonaliddde. Lei n" 12.684/2007 do Estddo de São Paulo.
Proibiçdo do uso de produtos, maleriais ou arleÍatos que cofilenham quaisquer
tipos de amianto ou asbesto. Produção e consumo, proíeÇão do meio 1mbienle e
proteção e deíesd dct saúde. Conpelência lagislalira concorrente. lnpossibílidade
cle a legislação eslctduttl tlisciplinar naléria deíorna conírária à lei gerdlíedetdl
Lei Jederal n'9-055/1995- Autorizaçt|o de extraçào, indust alização, utilização e

comercialízaÇão do anianlo .l.t wriedade crisotila. Processo de

inconslilucionalização. AlteraÇão as rclações íáíicas subjdcenies à norma
jurídica. Naturezo caficeigena do amíanto ctisolilo e inúabilidade de seu uso de

íorna eÍeliva enle segura. Existência de matérias-primÍts a\ernatívas. Ausência

de revisão da legisl(tção Íederal, cono cletermina a Convenção fi' 162 da OIT
lnconsíitucionalidaíle supeNenienle da Lei Fedenl n'9.055/1995. Conpetência
legislati'a plena dos estados- Constitucionalidade da Lei estadual n" 12.684/2007.
Inprokdincio da aÇdo.

Posto isso, podemos inferir que o legislador estadual ao inserir no edital de licitação e nos

contratos de obras públicas a obrigatodedade de cumprimento da lei supramencionada consiste em

retirar da própria lei a sua força normativa, pois já foi determinado (tanto em âmbito nacional
quanto estâdual) que é proibido o uso e a comeÍcialização do amianto,

Convém destacar que um dos atributos da Lei é â sua imperatividade, ou seja, ela impõe

obrigâção aos seus destinatários.

ConfirmaÍdo a impemtividade das leis, o Ministro do Supremo Tribunal Federal, Luiz
Roberto Barrosol, ensifla que as norÍnas (regras e princípios) são dotadâs das caracte sticas de

impeÉtividade, posto que obrigam a sociedade e impõem deveres juddicos aos seus destinatários e

de garantia, hajâ vista que existem mecanismos institucionais e jurídicos a impor o seu

cumprimento ou estabelecer consequências ao descumprimento.

I gennOSO. Lu;noterto- Curso de diÍeito constituciollal contemporâneoi os conceitos fundanenlais e a conslruçào

do novô modelo. 8. Ed. Sâo Paulo: Saraiva.2019.
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A caracteristica da imperatividade decorre da necessidade de que a norma para ser

cumprida e observada deve impor aos destinatários a obrigação de obedecer, independeÍte da sua
vontadc, a lei uma vez promulgada é viflculante, assim é a lei 9.58312011, inclusive nas obras e

contratos de obras públicas.

A proibição do uso do amiânto e dos abestos pelo Poder Público já consta dâ Lei n"
9.583/2011, pois somente uma nonna dotada de imperâtividade pode ser coercivel, é por meio dela
que são deteminados as co[dutas pemitidas e as proibidas, direta ou indiretamente segundo Uadi
Lammêgo Bulos.

ds espécies nonnalivcts prescre\)etn sempre, de moílo erplícito ou implícilo o que

deve ser a conduta dos indivíduos, das autoridades dos óryAos públicos, das

pessoar iurídicas e de lodas ds demais instiluições sociais; elus rào itnperativas
porq e prescrevem os cor pofianeníos devidos e os proibidos.'

Posto isso, podemos concluir que a Lei Estadual n" 9.583/2011 já proibiu o uso do amianto

e a inclusão nos editais de licitações e nos contratos de obras públicas da obrigatoriedade de

cumprimento da lei fere a sua imperatividade um dos atibutos da lei.

Ademais, considerando que o propósito do Fojeto de lei é a deteminação da

obrigatoriedade do cumpdmento da Lei no 9.583/201l, e considerando que a lei é dotada do atributo
de imperatividade, a proposta não inova no âmbito legislativo, contrariando assim uma das

finalidades da lei, estabelçcidos no ad. 18 da lei complementar no 06 de 27 de dezembro de 1990,

qte"Dispõe sobre o Processo Legislativo, a elaboração, a redação e a consolidação das leis e dá

o ut r as prov idê ncitts."

Arl. 18 Nd elaboração de lei cuio propósilo sejo o de introduzir ornas para
regular una siluação nota ou pata suprir lacuna na orden legal erísle le' além

da obsen'ância às prescriÇões conÍidas ltas seçõe: anleriores, dere o legísladot.

Logo, conclui-se que a proposta não inova no ordenamento jurídico, pois já é proibido o
uso de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto ou asbesto em

todo o Estado de Mato Grosso, sendo assim a proposta padece do vício de ilegalidade.

E o parecer.

, BULOS, Uadi Lammêgo, curso de Direito constilucional. 9" Ed. rev. e âruâl. de acordo com a EmeÍda con§titucional

n. 83/20 1 4. e os últinos julgados do SupreÍno Tribunâl Federal - Sào Paulo : SêÍaiva, 20 1 5 ' p l l 96
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III - Voto do (â) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n." 127212019, de

autoria do Deputado Romoaldo Junior.

Sala das Comissões, em lJae o3aezozz.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pela. rurôes éxpostas, voto contÍário à aprovação do Projeto de Lei n.' 127212019, dc auto a do

Romoaldo Junior'.

Posição na Cornissão IdentificaÇão do (a) Deputado (a)

Relator (a)

)
MembrgC 1a.; ^\tfr4

0Nn r([\L"W I

\

Proieto de Lci n." 127212019 Parccer t" 4212022

Reunião da Colnissão em
PÍcsidclltc: D

e".,l"a.e e,,tOrlo t',tuggi, n." 06, Setor A - CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT (DN)
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\,§.4.ÀU-o
Waleska Cardoso

Consultora l-egislâ1ivâ ' Núcl{o

Reunião 2ê Reunião Ordinária Híbrida

Dete 22lO!l2OZ2 Horário 08h00min

Proposição Projeto de Lei ne 1272/2019
Autor {a} Dêputâdo Romoaldo Júnior

Membíos Titulares Sim Não Abstenção

Deputedo Dilmar DalBosco - Presidente tr tr tr D

Dêputado Sebestião Rezende - Vice

Presidente

E] D tr tr

Deputado Dr. Eugênio tr n ! !
Deputeda Janaina Riva ! tr tr x
Deputâdo Max Russi x tr tr tr

Membros Suplentes

oeputado Carlos Avâllonê tr tr ú tr
Deputâdo xuxu Dal Molin n tr ! !
Deputado Faissel tr tr tr tr
Deputado Delegado Claudinêi E tr tr tr
Deputado Dr Gimene, tr tr tr tr

Soma Totâl 4 0 0 1

cERTlFlco: Matéria relatada pelo Deputado Sebastião Rezende por videoconferência com parecer

CONfnÁnlo. votaram com o Relator os Deputados Dilmar Dal Bosco, Delegado Claudinei e

Mâx Russi presencialmente. Ausente â Deputada Janaina Riva. Sendo a propositura aprovada

com parecer CONTRARIO.

Avenida André Antônio Mâggi, n e 06,sêtor A-CPA- cEPr78049-901- Cuiabá - Ml


